
2 — D.O.E.; S e ç . I, S ã o Paulo, 100 (54), quinta-feira, 22 mar. 1990 

2. de 3* Classe: Delegacias de Polícia dos Municípios 
de Cananéia , Eldorado, Juquiá , Miracatu e Pariquera-Açu 
e do 1? Distrito Pol icial de Iguapé; 

3. de 4? Classe: Delegacias de Polícia dos Municípios 
de Barra do Turvo e Sete Barras;". 

Artigo 4? — A sede e os limites territoriais da unida
de pol ic ia l que trata o artigo 1 ? se rão fixados mediante 
reso lução do Secretár io da Segurança Pública. 

Artigo 5 ? — Este decreto en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação, ficando derrogados o artigo 2? do Decreto 
n? 27.157, de 6 de julho de 1987, e o artigo 2? do De
creto n? 29 204, de 22 de novembro de 1988, nas partes 
em que alteraram a redação dos dispositivos modificados 
nos artigos 2? e 3 ° , respectivamente, deste decreto. 

Palácio dos Bandeirantes, 21 de m a r ç o de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Luiz Antônio Fleury Filho, 

Secretár io da Segurança Pública 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretár io do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

21 de m a r ç o de 1990. 

DECRETO N? 31.307, DE 21 DE MARÇO DE 1990 
Dispõe sobre a instalação da Delegacia 
de Polícia de Defesa da Mulher, na De
legacia Seccional de Polícia de Itape-
tininga 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r ibuições legais, com fundamen
to no artigo 2?, da Lei n? 5.467, de 24 de dezembro de 
1986, e diante da expos ição de motivos do Secretár io da 
Segurança Pública, 

Decreta: 
Artigo 1 ? — Fica instalada, na Delegacia Seccional de 

Polícia de Itapetininga, e classificada como de 3? Classe, 
a Delegacia de Polícia de Defesa da Mulher, criada nos 
termos do artigo 1?, da Lei n? 5.467,de 24 de dezembro 
de 1986. 

Artigo 2? — À Unidade pol ic ia l , de que trata o artigo 
anterior, incumbe o desempenho das a t r ibuições previs
tas no artigo 1 ?, observada a área de atuação definida pelo 
artigo 3?, ambos do Decreto n? 29.981, de 1? de junho 
de 1989. 

Artigo 3? — Este decreto en t ra rá em vigor na data de 
sua pub l icação . 

Palácio dos Bandeirantes, 21 de m a r ç o de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Luiz Antonio Fleury Filho, 

Secretár io da Segurança Pública. 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretár io do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

21 de m a r ç o de 1990. 

DECRETO N? 31.308, DE 21 DE MARÇO DE 1990 
Cria as Delegacias Regionais de Polí
cia de Jundiaí e de Piracicaba, inclui 
e altera a redação de dispositivos dos 
Decretos n ?s 6.663, de 21 de agosto de 
1975, 27.022, de 26 de maio de 1987 
e dá outras providências 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, rio uso de suas a t r ibuições legais, 

Decreta: 
Artigo 1 ? — Ficam criadas na estrutura do Departa

mento das Delegacias Regionais de Polícia de São Paulo 
— Interior — DERIN, na Secretaria da Segurança Públi
ca, as Delegacias Regionais de Polícia de Jundia í e de Pi 
racicaba. 

Artigo 2? — Ficam inclu ídos no Decreto n? 6.636, 
de 21 de agosto de 1975, alterado pelo Decreto n? 26.584, 
de 5 de janeiro de 1987, os artigos 12-C e 12-D, com a 
seguinte r edação : 

"Art igo 12-C — A Delegacia Regional de Polícia de 
Jundia í compreende: 

I — Delegacia Seccional de Polícia de Jundia í , à qual 
se subordinam as Delegacias de Polícia dos Municípios de: 
Cabreúva; Campo Limpo Paulista; Atatiba, com a Dele
gacia de Polícia do 1? Distrito Pol icial ; Itupeva; Jarinu; 
Louveira; Morungaba; Várzea Paulista; Delegacias de Po
lícia dos 1?, 2?, 3? e 4 ? Distritos Policiais de Jundia í , e 
Delegacia de Polícia Defesa da Mulher; 

II — Delegacia Seccional de Polícia de Bragança Pau
lista, à qual se subordinam as Delegacias de Polícia dos 
Municípios de: Águas de Lindóia; Amparo, com as Dele
gacias de Polícia dos 1? e 2? Distritos Policiais; Atibaia; 
B o m Jesus dos Perdões ; Joanópo l i s ; Lindóia; Monte Ale
gre do Sul; Nazaré Paulista; Pedra Bela; Pinhalzinho; P i -
racaia; Serra Negra e Socorro; e as Delegacias de Polícia 
dos 1?, 2? e 3? Distritos Policiais de Bragança Paulista. 

Artigo 12-D — A Delegacia Regional de Polícia de P i 
racicaba compreende: 

I — Delegacia Seccional de Polícia de Piracicaba, à 
qual se subordinam as Delegacias de Polícia dos Municí
pios de: Águas de São Pedro; Capivari; Charqueada; Elias 

Fausto; Mombuca, Rafard; Rio das Pedras; Santa Maria da 
Serra; São Pedro; e as Delegacias de Polícia dos 1?, 2?, 
3?, 4? e 5? Distritos Policiais de Piracicaba; e Delegacia 
de Polícia de Defesa da Mulher; 

II — Delegacia Seccional de Polícia de Limeira, à qual 
se subordinam as Delegacias de Polícia dos Municípios de: 
Araras, com as Delegacias de Polícia d o s l ? e 2? Distri
tos Policiais; Cordei rópol is ; I racemápolis ; Leme; Pirassu-
nunga, com as Delegacias de Polícia dos 1? e 2? Distritos 
Policiais; Santa Cruz da Conceição; e as Delegacias de Po
lícia dos 1?, 2?, 3? e 4? Distritos Policiais de Limeira; 
e a Delegacia de Polícia de Defesa da Mulher; 

III — Delegacia Seccional de Polícia de Rio Claro, à 
qual se subordinam as Delegacias de Polícia dos Municí
pios de: Analândia; Brotas; Corumbata í ; Ipeúna; Itirapi-
na; Santa Gertrudes; Torrinha; e as Delegacias de Polícia 
dos 1?, 2? e 3? Distritos Policiais de Rio C la ro . " . 

Artigo 3? — O artigo 5?, do Decreto n? 6.636, de 
21 de agosto de 1975, passa a vigorar com a seguinte 
redação : 

"Artigo 5? — A Delegacia Regional de Polícia de Cam
pinas compreende: 

I — Delegacia Seccional de Polícia de Campinas, à qual 
se subordinam as Delegacias de Polícia dos Municípios de: 
Americana, com as Delegacias de Polícia dos 1?, 2? e 3? 
Distritos Policiais e Delegacia de Polícia de Defesa da Mu
lher; Cosmópol i s ; Indaiatuba; Monte Mor ; Nova Odessa; 
Paulínia; Santa Bárbara D'Oeste, com as Delegacias de Po
lícia dos 1? e 2? Distritos Policiais; Sumaré, com as Dele
gacias de Polícia dos 19, 2? e 3? Distritos Policiais; 
Valinhos; e Vinhedo; e Delegacias de Polícia dos 1?, 2°, 
3?, 4?, 5?, 6°, 7°, 8?, 9°, 10?, 11? e 12? Distritos Pol i 
ciais de Campinas; Delegacia de Polícia de Menores e Pro
teção e Previdência ; Delegacia de Invest igações Gerais; 
Delegacia de Capturas, Pessoas Desaparecidas, Arquivos 
e Registros Criminais e Delegacia de Polícia do Aeropor
to Internacional de Viracopos/Campinas; 

II — Delegacia Seccional de Polícia de Casa Branca, 
à qual se subordinam as Delegacias de Polícia dos Muni
cípios de: Casa Branca; Caconde; Itobi; Mococa; Santa 
Cruz das Palmeiras; São José do Rio Pardo; Tambaú e Ta-
piratiba; 

III — Delegacia Seccional de Polícia de Mogi-Guaçu, 
à qual se subordinam as Delegacias de Polícia dos Muni 
cípios de: Artur Nogueira; Conchal; Itapira, com a Dele
gacia de Polícia do 1 ? Distrito Policial ; Jaguar iúna; Mogi 
Mi r im , com a Delegacia de Polícia do 1 ? Distrito Policial ; 
Pedreira; e Santo Antônio da Posse; e as Delegacias de Po
lícia dos 1?, 2? e 3? Distritos Policiais de Mogi-Guaçu; 

IV — Delegacia Seccional de Polícia de São J o ã o da 
Boa Vista, à qual se subordinam as Delegacias de Polícia 
dos Municípios de: Aguai; Águas da Prata; Divinolândia ; 
Espír i to Santo do Pinhal; Santo Antôn io do Jardim; São 
Sebastião da Grama; Vargem Grande do Sul; e as Delega
cias de Polícia dos 1? e 2? Distritos Policiais de São J o ã o 
da Boa Vis ta . " . 

Artigo 4? — O "caput" do artigo 14, do Decreto n? 
6.636, de 21 de agosto de 1975, alterado pelo artigo 3?, 
do Decreto n? 28.748, de 25 de agosto de 1988, passa 
a ter a seguinte redação : 

"Ar t igo 14 — As Delegacias Regionais de Polícia de 
Araçatuba, Bauru, Marília, Presidente Prudente, Ribeirão 
Preto, São José do Rio Preto, Sorocaba, São José dos Cam
pos, Barretos, Franca, Jundiaí e Piracicaba, compreendem, 
ainda:". 

Artigo 5? — O artigo 8? , do Decreto n? 27.022, de 
26 de maio de 1987, fica acrescido dos incisos XIII e X I V , 
com as seguintes redações : 

"XIII — Delegacia Regional de Polícia de Jundia í : 
a) Delegacia Seccional de Polícia de Jundiaí , Classe Es

pecial, à qual se subordinam as seguintes unidades po
liciais: 

1. de 2? Classe: Delegacias de Polícia dos Municípios 
de Campo Limpo Paulista, Itatiba e Várzea Paulista, e De
legacias de Polícia d o s l ? , 2 ? , 3 ? e 4 ? Distritos Policiais 
de Jundia í ; 

2. de 3? Classe: Delegacias de Polícia dos Municípios 
de Cabreúva e Louveira, e Delegacia de Polícia de Defesa 
da Mulher de Jundia í ; 

3. de 4 ? Classe: Delegacias de Polícia dos Municípios 
de Itupeva, Jarinu e Morungaba, e Delegacia de Polícia do 
1 ? Distrito Pol icial do Munic íp io de Itatiba; 

b) Delegacia Seccional de Polícia de Bragança Paulis
ta, 1 ? Classe, à qual se subordinam as seguintes unidades 
policiais: 

1. de 2? Classe: Delegacias de Polícia dos Municípios 
de Águas de Lindóia, Amparo, Atibaia, Serra Negra e So
corro, e as Delegacias de Polícia dos 1?, 2? e 3? Distritos 
Policiais de Bragança Paulista; 

2. de 3 • Classe: Delegacia de Polícia do Município de 
Piracaia, e Delegacias de Polícia dos 1 ? e 2? Distritos Po
liciais de Amparo; 

3. de 4? Classe: Delegacias de Polícia dos Municípios 
de B o m Jesus dos Perdões, Joanópolis , Lindóia, Monte Ale
gre do Sul, Nazaré Paulista, Pedra Bela e Pinhalzinho; 

X I V — Delegacia Regional de Polícia de Piracicaba: 
a) Delegacia Seccional de Polícia de Piracicaba, Clas

se Especial, à qual se subordinam as seguintes unidades 
policiais: 

1. de 2 ? Classe: Delegacia de Polícia do Município de 
Capivari , e Delegacias de Polícia dos l ? , 2 ? , 3 ? , 4 ? e 5 ? 
Distritos Policiais de Piracicaba; 

2. de 3 • Classe: Delegacias de Polícia dos Municípios 
de Rio das Pedras e São Pedro, e Delegacia de Polícia de 
Defesa da Mulher de Piracicaba; 

3. de 4? Classe: Delegacias de Polícia dos Municípios 
de Águas de São Pedro, Charqueada, Elias Fausto, Mom
buca, Rafard e Santa Maria da Serra; 

b) Delegacia Seccional de Polícia de Limeira, 1 ? Clas
se, à qual se subordinam as seguintes unidades policiais: 

1. de 1 ? Classe: Delegacia de Polícia do Município de 
Araras; 

2. de 2? Classe: Delegacias de Polícia dos Municípios 
de Leme e Pirassununga, e Delegacias de Polícia dos 1?, 
2?, 3? e 4? Distritos Policiais de Limeira; 

3. de 3? Classe: Delegacia de Polícia do Município de 
Corde i rópo l i s , e Delegacias de Polícia dos 1? e 2? Distri
tos Policiais de Araras, dos 1? e 2? Distritos Policiais de 
Pirassununga e Delegacia de Polícia de Defesa da Mulher; 

4. de 4? Classe: Delegacias de Polícia dos Municípios 
de I racemápol is e Santa Cruz da Conce ição ; 

c) Delegacia Seccional de Polícia de Rio Claro, 1 ? Clas
se, à qual se subordinam as seguintes unidades policiais: 

1. de 2? Classe: Delegacias de Polícia dos 1 ?, 2? e 3? 
Distritos Policiais de Rio Claro; 

2. de 3? Classe: Delegacias de Polícia dos Municípios 
de Brotas e Itirapina; 

3. de 4? Classe: Delegacias de Polícia dos Municípios 
de Analândia , Corumbata í , Ipeúna , Santa Gertrudes e 
Torr inha ;" . 

Artigo 6? — O inciso III, do artigo 8?, do Decreto 
n? 27.022, de 26 de maio de 1987, passa a vigorar com 
a seguinte r edação : 

"III — Delegacia Regional de Polícia de Campinas: 
a) Delegacia Seccional de Polícia de Campinas, Clas

se Especial, à qual se subordinam as seguintes unidades 
policiais: 

1. de 1? classe: Delegacias de Polícia dos Municípios 
de Americana, Santa Bárbara D O e s t e e Sumaré; e Dele
gacias de Polícia dos 1?, 2?, 3?, 4?, 5?, 6? , 7?, 8?, 9?, 
10?, 11? e 12? Distritos Policiais de Campinas; Delega
cia de Polícia de Menores e P ro t eção e Previdência; De
legacia de Polícia de Invest igações Gerais e Delegacia dè 
Capturas, Pessoas Desaparecidas, Arquivos e Registros Cri
minais: 

2. de 2? Classe: Delegacias de Polícia dos Municípios 
de Cosmópo l i s , Indaiatuba, Nova Odessa, Paulínia, Val i 
nhos e Vinhedo; e Delegacias de Polícia dos 1?, 2? e 3? 
Distritos Policiais de Americana; Delegacias de Polícia dos 
1? e 2? Distritos Policiais de Santa Bárbara D'Oeste; De
legacias de Polícia dos 1?, 2?, e 3? Distritos Policiais de 
Sumaré; e Delegacia de Polícia do Aeroporto Internacio-: 
nal de Viracopos / Campinas; 

3. de 3? Classe: Delegacia de Polícia do Município de 
Monte M o r e Delegacia de Polícia de Defesa da Mulher 
de Americana; 

b) Delegacia Seccional de Polícia de Casa Branca, 1 ? 
Classe, à qual se subordinam as seguintes unidades po
liciais: 

1. de 2? Classe: Delegacias de Polícia dos Municípios 
de Casa Branca, Mococa e São Jo sé do Rio Pardo; 

2. de 3? Classe: Delegacias de Polícia dos Municípios 
de Caconde, Santa Cruz das Palmeiras e Tambaú ; 

3. de 4? Classe: Delegacias de Polícia dos Municípios 
de Itobi e Itapiratiba; 

c) Delegacia Seccional de Polícia de Mogi-Guaçu, 1 ? 
Classe, à qual se subordinam as seguintes unidades po
liciais: 

1. de 2? Classe: Delegacias de Polícia dos Municípios 
de Itapira, Mogi M i r i m e Pedreira; e Delegacias de Polícia 
dos 1?, 2? e 3? Distritos Policiais de Mogi-Guaçu; 

2. de 3? Classe: Delegacias de Polícia dos Municípios 
de Artur Nogueira, Conchal e Jaguariúna; Delegacia de Po
lícia do 1 ? Distrito Pol ic ia l de Itapira e Delegacia de Po
lícia do 1 ? Distrito Pol ic ia l de Mogi M i r i m ; 

3. de 4? Classe: Delegacia de Polícia do Município de 
Santo An tôn io da Posse; 

d) Delegacia Seccional de Polícia de São J o ã o da Boa 
Vista, 1 * Classe, à qual se subordinam as seguintes uni
dades policiais: 

1. de 2? Classe: Delegacia de Polícia do Município de 
Espíri to Santo do Pinhal; e Delegacias de Polícia dos 1 ? 
e 2? Distritos Policiais de São J o ã o da Boa Vista; 

2. de 3- Classe: Delegacias de Polícia dos Municípios 
de Aguai, Águas da Prata e Vargem Grande do Sul; 

3. de 4? Classe: Delegacias de Polícia dos Municípios 
de Divinolândia , Santo Antôn io do Jardim e São Sebas
t ião da Grama;" . 

Artigo 7? — Este decreto en t ra rá em vigor na data de 
sua publ icação . 

Palácio dos Bandeirantes, 21 de m a r ç o de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Luiz Antônio Fleury Filho, 

Secretár io da Segurança Pública 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

21 de m a r ç o de 1990. 
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